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A Medida Provisória em epígrafe, passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo: 

 
" Art... O Art. 15° da Lei 9.964, de 10 de abril de 2000, 
passa a vigorar acrescido de um § 4º, com a seguinte 
redação: 
 
§ 4o. O contribuinte que se encontrar excluído ou não 
do REFIS e que não estiver amortizando a dívida de 
boa-fé poderá poderá aderir nas seguintes condições: 
a) Parcelado em até 300 parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis a partir da data de sua 
reinclusão/adesão, com redução de 90% dos juros 
de mora e 60% das multas de mora, seja de ofício 
ou isoladas. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
A presente Emenda tem por objetivo alterar a Lei 9.964, de 2000, que 
instituiu o REFIS, salvaguardando o contribuinte da “interpretação 
forçada” de que o parcelamento no REFIS Original seria tido como 
“moratória” não merece prosperar, explica-se: se parcelamento fosse uma 
simples moratória, por certo não haveria de ser incluído em tipo próprio(à 
parte) por uma lei complementar (inciso VI, do Art. 151, LC nº104)..  
 
Note-se que o caso é idêntico ao quanto ocorrido, e jamais questionado, 
da lei relativa ao financiamento do Sistema Financeiro de Habitação (Art. 
5º da Lei nº 4.380/64), onde se tem critério próprio para a amortização do 
débito (equivalência salarial) e outro critério para a correção do saldo 
devedor (juros e correção monetária), diante desta dicotomia não poderia 
ser fixado prazo certo para sua conclusão, pois, como dito, não há 
coincidência de critérios (amortização x correção), eis o exato caso do 
REFIS ORIGINAL, a qual a vontade do parlamento vem sendo 
desrespeitada pelo interprete administrativo. 
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